
DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 

    

 
 

Av.Roque Gonzales, 480 – CEP: 87.535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 36321306 – 36321557 

administracao@xambre.pr.gov.br gabinte@xambre.pr.gov.brwww.xambre.pr.gov.brCNPJ: 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI Nº 2.424, de 29 de agosto de 2022. 

   

SÚMULA: Altera nome de rua e dá outras 
providências.      
 
 
                                                                 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. A Estrada Circular, do Jardim Ouro Branco, passa a denominar 
“RUA CARLOS ADRIANO VIEIRA”. 

Art. 2°. O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de 
placa indicativa com o nome da rua e sua afixação. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                    Xambrê, 29 de agosto de 2022. 

  

DECIO JARDIM 

       Prefeito 
 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


